INDICAÇÃO Nº 
1337
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de construção de 1000 (mil) metros de rede secundária e instalação de 50 (cinqüenta) luminárias em vários pontos das vias públicas, no município de Santa Rita D´Oeste.   

JUSTIFICATIVA

O Estado e o município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais e a garantia do bem-estar de seus habitantes, a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de vida.

O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida e a segurança da população.

O município de Santa Rita D´Oeste não possui condições de realizar com recursos próprios as referidas obras, em virtude da crise financeira que a prefeitura está atravessando.

A presente propositura visa beneficiar, através das obras de construção de 1000 (mil) metros de rede secundária e da instalação de 50 (cinqüenta) luminárias em vários pontos das vias públicas, uma grande parcela da população, que enfrenta inúmeros transtornos, melhorando assim a qualidade de vida da comunidade.       

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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